
0 Vereador que este subscreve, com amparo no art.110, lx do Regimento lntemo,
solicita  que  sçia  encaminhada  a   Excelentíssima   Senhora   TERESA   SURITA,   Prefeita
Municipal de  Boa Vista,  a seguinte  lndicação:

"QUE  A  PREFEITUFU   MUNIC]PAL   DE   BOA  VISTA,   POF`   MEIO   DA  SECRETARIA

CONPETENTE,  PRONOVA  SERVIÇOS  DE  DREl\lAGEll,  S^RJETA,  CALÇAIIENTO,
UNPEZA E CAPINA NA RUA AR]STÓTELES CARNEIRO. NO BAIRR0 CANBARÁ".

JUSTIFICATTVA
A piesente indicação se jusffica em mzão da referida rua enconhr-se em estado

crítico de bafegabi]idade, com o pen.odo chuvoso a situação fica majs cTftica, neoessftando
com b"ridade dos serviços de drenagem, saúeta, cabaLmento, limpeza e capina.

Tal  ieivindicação  suigiu  após  ou\rirmos  moradoTes  daquela  localidade,  os  quais
eperam serem atendidos.

Desta forma, peço especial atenção da Senhora Prefefta sobre o assunto.

Boa Vista,12 de agosto de 2019.
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